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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2016.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO” E REVOGA DISPOSITIVO DA LEI Nº 7.278 DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 QUE MENCIONA.

Art. 1º A alínea “h” do inciso VI do artigo 16 da Lei Complementar n° 126 de 27 de junho de 2008 que “dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante – FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16 (...)
(...)
VI- (...)
(...)
h) gratificação de valorização de nível superior de valor correspondente a 80% do vencimento básico do técnico de nível superior, previsto no Anexo III - Grupos e Vencimentos, Grupo GTS-4, devido aos servidores efetivos técnicos de nível superior do respectivo grupo;”
Art. 2º O parágrafo segundo do artigo 31 da Lei Complementar n° 126 de 27 de junho de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 31 (...)

§1º (...)

§2º A cessão de servidor ocorrerá sem ônus para a FUMEP, salvo hipóteses de requisição legal e para prestação de serviços decorrentes de convênio.”
Art. 3º A carga horária dos cargos integrantes dos Grupos Administrativo – 1 (GA), Operacional – 2 (GO) e Técnico de Nível Médio – 3 (GTM), prevista no Anexo IV da Lei Complementar n° 126 de 27 de junho de 2008 passa a ser de 27h30min, vinte sete horas e trinta minutos semanais.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições do inciso III do parágrafo único do artigo 19 da Lei nº 7.278 de 14 de setembro de 2006. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de fevereiro de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N° 22/2016.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO” E REVOGA DISPOSITIVO DA LEI Nº 7.278 DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 QUE MENCIONA.

Senhor Presidente,

Nobres vereadores;

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar, que pretende alterar a Lei Complementar n° 126 de 27 de junho de 2008 que “dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante – FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho” e revogar dispositivo da Lei 7.278 de 14 de setembro de 2006 mencionado.
Essa proposição visa fazer justiça a algumas distorções entre a realidade dos servidores da FUMEP e dos demais servidores da municipalidade, a saber: 
I – Inicialmente, destacamos que o Estatuto dos Servidores Municipais dispensou capítulo próprio para tratar sobre as vantagens que os servidores poderão auferir. No que se refere às gratificações dispôs de forma geral, deixando a cargo de Lei Complementar, conforme artigo 110, o regulamento das gratificações que necessitam de maiores detalhamentos. Justificando dessa forma, a criação das gratificações previstas na Lei Complementar 126/2008. 
Todavia, ao analisarmos a redação da gratificação de valorização estabelecida na alínea h do inciso VI do artigo 16 da Lei Complementar 126/2008, entendemos que há necessidade de complementação para que se possa compreender o âmbito de aplicação de seu preceito primário.

Isso porque, ao se fazer interpretação literal do referido texto normativo, verifica-se que há margem para o entendimento de que o grupo GTS-4 foi citado apenas como referência, em razão de ser o único grupo a estabelecer vencimento padrão para os cargos, para se chegar ao percentual a ser aplicado na concessão da gratificação de valorização e não como o único grupo a ter direito a referida vantagem. O que pode levar, assim, a compreensão de que a limitação imposta pelo legislador para a concessão da gratificação não se refere aos servidores do grupo GTS-4 e sim a todos servidores efetivos de nível superior independente do grupo ao qual seu cargo esteja enquadrado. 

Diante do exposto, bem como de situações vivenciadas na prática ao analisar requerimentos de concessão da referida gratificação por servidores efetivos de nível superior que não fazem parte do grupo GTS-4, constata-se que há um sentido, obscuro e afastado da vontade do legislador, de que todos os servidores efetivos de nível superior fariam jus à gratificação, quando, na verdade, essa só é aplicável aos servidores do Grupo Técnico de Nível Superior-4, em consonância também com as gratificações de nível superior aplicáveis aos servidores da Administração Direta, a exemplo da Lei Complementar de nº 115/2007 e artigo 15, inciso IV, alínea “j” da Lei Complementar 81 de 04/09/2003.
Assim, visando ao atendimento de melhor redação técnica-legislativa, entendemos necessária a alteração do dispositivo, conforme sugerido, a fim de que o mesmo esteja em consonância com a intenção do legislador, afastando dessa forma conflitos de interpretação e aplicação efetiva da norma. 
II – No que diz respeito ao artigo 31 informamos que a redação ora proposta está embasada no art. 22 da Lei Complementar n° 79/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores: “Art. 22 Nenhum servidor poderá ser colocado, com ônus para a entidade ou órgão em que estiver lotado, à disposição de outro órgão ou entidade, salvo para prestação de serviços decorrentes de convênio”.
Objetivamos que o dispositivo da Lei Complementar nº 126/2008 esteja em consonância com o Estatuto dos Servidores. 

Destaca-se que o caput do art. 19 da Lei n° 7.278/2006 expressa a sujeição dos servidores da Fundação ao Estatuto dos Servidores, o qual em seu art. 22 prevê a possibilidade de servidores serem cedidos com ônus para o órgão de origem na hipótese de prestação de serviços decorrentes de convênio.
E ainda, o art. 34 da Lei Complementar nº 126/2008 dispõe que os servidores da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante são regidos pelo Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei Complementar nº 79/2003.
Assim, a redação atual do §2º do art. 31 da Lei Complementar nº 126/2008 e do inciso III do parágrafo único do artigo 19 da Lei 7.278/2006 são mais restritivas do que o Estatuto dos Servidores. 
Vale relembrar que é comum a FUMEP receber requisições para cessão de servidores com ônus para esta Fundação, para prestarem serviços junto às Secretarias Municipais, bem como junto a órgãos do Estado e da União, a exemplo da Polícia Civil e da UAB – Universidade Aberta do Brasil, em situações que a cessão com ônus para a Fundação se faz viável.

Destaca-se que em algumas situações é interesse da Fundação que o servidor seja colocado à disposição de outro órgão com ônus para si, em virtude da celebração de importantes convênios de cooperação técnica, ou mesmo do desenvolvimento de projetos em parceria com os Governos do Estado de Minas Gerais e da União Federal, principalmente aqueles que visam incremento do ensino profissionalizante no Município de Sete Lagoas.

III – Outra importante alteração ora proposta é a alteração da carga horária dos Grupos Administrativo, Operacional e Técnico de Nível Médio. A carga horária atualmente vigente é 30 horas semanais e foi estabelecida em 2008 pela Lei Complementar nº 126.
Contudo, a FUMEP poucos anos antes, por meio de Concurso Público realizado em 2004 e vigente até 2008, admitiu servidores para a carga horária de 27 horas e 30 minutos semanais, a qual vigorava até então.

Não houve na época desta alteração a devida contraprestação pecuniária proporcional à elevação da carga horária, o que levou aos servidores admitidos para a carga horária de 27 horas e 30 minutos semanais sentirem-se lesados e a reivindicarem alteração da carga horária prevista na Lei Complementar nº 126/2008. 
Por outro lado, a diferença de 2 horas e 30 minutos semanais na carga horária ora pleiteada, em nada compromete o desenvolvimento dos serviços e não ensejará necessidade de aumento do número de servidores, nem contratações. 
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos d
e estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de fevereiro de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

